Emenda nº 1 ao Projeto de Lei Complementar nº 12/2005.

Altere-se o valor do abono indicado no art. 1º do Projeto para R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Justificação
Com o corte de horas extras realizado pela atual administração, os servidores públicos municipais, especialmente os de menor salário, se viram em dificuldades incontornáveis, já que o reajuste feito pelo atual governo não conseguiu resolver, ao menos em parte, nem sequer amenizar, este problema. Com o orçamento de quase R$ 50 milhões, a ser executado no ano seguinte, fruto do excelente trabalho realizado pelo governo anterior, temos absoluta certeza que o Executivo Municipal terá plenas condições de oferecer um abono maior do que o anunciado, oferecendo, desta forma, um final de ano mais digno, especialmente aos funcionários de menor remuneração. 
Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2005. 

Giovane Henrique Genezelli – Vereador

Reginaldo Martins da Silva – Vereador

Rinaldo Dias Ramos – Vereador

Teresa Chiaradia Peruchi – Vereadora
